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AMARA MUNICIPAL DsAPLAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAUTA 
2a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA — 03.08.2023 

17 horas 
Primeiro Período da Sessão Legislativa de 2023 

1.1 Verificação do Quorum 

1.2 Discussão da Ata da Reunião Ordinária Extraordinária anterior 

1.3 ORDEM DO DIA 

1.3.1 Apresentação de Projeto de iniciativa do Executivo: 

- Mensagem n° 46, de 02 de agosto de 2023, (protocolo 2146/2023), 

subscrita pelo Prefeito Municipal Fábio Marques Florêncio, encaminhando 

Projeto de Lei n° 52/2023 (n° do Legislativo), que "Dispõe sobre a 

prorrogação contratual prevista no art. 10 da Lei Municipal n.° 5.138, de 28 de 

março de 2022", que trata da prorrogação da OUTORGA DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, com solicitação para 

tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, DISPENSA DOS INSTERSTÍCIOS 

REGIMENTAIS para colher os pareceres verbais das comissões permentes 

competentes, analisar, deliberar e aprovar o projeto em único turno nesta 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVOCAÇÃO (h Reun. Extraord. 03.08.2023 -2° Período) 
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(Dunga) 
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AMARA MUNICIPAL DE ALFENAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONVOCAÇÃO (1' Reun. Extraord. 03.08.2023 - 2° Periodo) 

CONVOCAÇÃO

Ficam os Srs. Vereadores convocados para a 1a Reunião Extraordinária do 

Segundo Período da Sessão Legislativa de 2023 a ser realizada dia 03 de agosto 

de 2023, Quinta-feira, às 17 horas, nos termos do parágrafo único do Art. 155 e 

Art. 158 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Alfenas, em atenção à 

Mensagem n° 46/23 enviada pelo Prefeito Municipal Fábio Marques Florêncio, sob o 

seguinte n° de protocolo 2146123, encaminhando projeto de lei a esta Casa 

Legislativa, para a seguinte ORDEM DO DIA: 

- Apresentação de Projetos: 

- Mensagem n° 46, de 10 de julho de 2023, (protocolo 2146/2023), subscrita 

pelo Prefeito Municipal Fábio Marques Florêncio, encaminhando Projeto de Lei n° 

52/2023 (n° do Legislativo), que "Dispõe sobre a prorrogação contratual 

prevista no art. 9° da Lei Municipal n.° 5.938, de 28 de março de 2022", com 

solicitação de DISPENSA DA ANTERIORIDADE REGIMENTAL, além da aprovação 

da tramitação do mesmo em REGIME DE URGÊNCIA, com DISPENSA DOS 

INSTERSTÍCIOS REGIMENTAIS, de forma que possa ser apresentado, deliberado 

e aprovado na REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA a ocorrer nesta egrégia Casa de Leis 

em 03/08/2023; 

Alfenas, 02 de agosto de 2023. 
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Braz F~rnano da Silva 

Evanilson P~eirá de Andrade 

(Ratinho) 
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Presidente 
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